
ESTADO DE ALAG0AS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEIN 630/2021 

DA DENOMINAÇÃO DE TRAVESSA NO 
LOTEAMENTO CANTO DO MANGUE." 

JOSE SEVERINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Japaratinga, Fstado 
de Alagoas, no uso de suas atribuiçdes legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Japaratinga aprovou e eu sanciono a presente lei: 

Art. 1, Fica denominada de PAUL0 JOsÉ PORFÍRIO DA SLVA, a 
iravessa onde está situada a casa do Sr. Paulo do Bité, no Loteamento Canto do 

Mangue, medindo 145 (cento e quarenta e cinco) metros comprimento por 5,10 (cinco 
metros e dez centimetros) de largura. 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação. 

Art. 3°, Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japaratinga/AL, 05 de novembro de 2021 

osÉ SEVERINO DA SILVA
PREFEITO

PREFEITURA DE 

JAPARATINGÁ: 
UM NOVo TEMPO, UMA NOva NISTÓRIA. 
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